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EXPEDIENTE
• Publicações: Os originais para publicação devem ser entregues diretamente ao Pro-

tocolo da Redação. A matéria entregue até 14 horas será divulgada no número referente
ao dia seguinte. As reclamações pertinentes às matérias com erro ou omissão deverão ser
formuladas, por escrito, ao Serviço Editorial até 0 5? dia útil após a publicação.

Assinaturas: Os funcionários públicos gozam de 25% de desconto nas assinaturas,
mediante comprovação de situação funcional: As assinaturas não têm efeito retroativo, va-
lendo a partir de sua efetivação. Os Suplementos não integram as assinaturas, podendo ser
adquiridos separadamente.

Assinaturas: Seção I Seção II DJ
Sememad 	 104.511 38.504 121.012
Portes:

-B'i superfície (rasil) 	 21.780 13.200 29.040'
Via superfície (exterior) 128.040 69.960 1 2s.04o
Via aérea (Bras	 	(Bras!) 130.680 75.240

Horário de ater;dkaento: 8 as 16 horas
- 1_30,680

Telefones: (PABX 226-7015, 226-7066, 226-7071, 226-7095, 226-7175)
Diretoria-Geral (226-5432), Divisão de Publicações (223-4453), "

Serviço Editorial (PABX, ramais 209 e 211),
Assistente-Responsável pelo D.J. (226-2586).

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:
SIG — Quadra 6, Lote 800 — 70604 — Braddia/DF

Telex: (061) 1356 DIMIN BR — CGC: 00394494/0316-12

Art. 29 - As contribuições previdenciárias devidas por
missões diplomáticas estrangeiras e organismos oficiais brasileiros, em
razão do que dispõem as letras c e d, do item I, do artigo 59, da Lei
n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei 09 6.887,
de 10 de dezembro de 1980, e não recolhidas na época própria, poderão
ser recolhidas com dispensa de juros de mora e multa automática, sempre
que houver reciprocidade de parte do Governo estrangeiro e desde que,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência deste De-
creto-Lei, requeiram o parcelamento, cujo valor originário, acrescido
da correção monetária, poderá ser amortizado em até 60 (sessenta) me-
ses, mediante parcelas iguais e sucessivas.

Art. 39 - Os empregados de repartições consulares es-
trangeiras e dos membros dessas repartições que, em boa fé, tenham sido
classificados como segurados-empregados e, nessa condição regularmente
descontados das contribuições, com o respectivo recolhimento destas e
das correspondentes 'a empresa ã 'Previdência Social, têm sua situação
convalidada para todos os efeitos, independente do - disposto no art. 49.

Art. 49 - O disposto na letra c, do item I, do artigo
59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo arti-
go 19 deste Decreto-Lei, em relação ã classificação, como segurados-em-
pregados, dos empregados de repartições consulares estrangeiras e de
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obrigatoriamente a outro regime de previdência so- 	 membros dessas repartições, vigorará a partir do primeiro dia do 69
(sexto) mês seguinte ao da publicação deste Decreto-Lei.

Art. 59 - Este Decreto-Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de	 março	 de 1985; 1649 da Indepen-
dência e 979 da República.

cial, militar ou civil, ainda que na condição de
inativo;

b) os empregados de organismos oficiais internacionais
ou estrangeiros, que funcionam no Brasil, salvo se
obrigatoriamente amparados por regime próprio de
previdência social;

JOÃO FIGUEIREDO
Jarbas Passarinho

Decreto,lei n9 2.254, de 04 de março de 1985

Inclui no Anexo II do Decreto,leí n9 1.341,
de 22 de agosto de 1974, a Gratificação de
Desempenho de Atividades de Fiscalização Fi
nanceira e Orçamentária da União, e dá ou;-=
traz providências.

Cl PmãdmitedaRepública, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, ite III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratificação de Desempenho
de Atividades de Fiscalização Financeira e Orçamentária da União,.
na forma d9 Anexo a este Decreto-lei.

Art, 29 A Gratificação de que trata o artigo an
tenor, sobre a qual incidirá o desconto previdenciãrio, será in
corporada aos proventos do funcionário que a tenha percebido na
data da aposentadoria.

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será
-o correspondente ã média dos percentuais atribuídos ao funciona

rio, nos doze meses imediatamente anteriores ã inativação.

Art. 39 Aos funcionários já aposentados a inçar
poração da Gratificação de Desempenho de Atividades de Fiscaliza
ção Financeira e Orçamentária da União far-se-ã na razão .da mata.
de do percentual máximo atribuído ã categoria funcional em que
ocorreu a aposentadoria.

Art. 49 A concessão da Gratificação de Desempe
nhó de Atividades de Fiscalização Financeira e Orçamentária da
União não exclui a percepção, cumulativa, de outras gratificaçõeS
a que façam jus legalmente os funcionários alcançadós por este De
creto-lei, inclusive a Gratificação de Nível Superior, observado
o limite fixado no artigo 19 do Decreto-lei n9 1.971, de 30 de no.
vembro de 1982, alterado pelo Decreto-lei n9 2.206, de 28 de de-
zembro de 1984.

Art. 59 As despesas decorrentes daexecução das
te Decreto-lei correrão ã conta das dotações constantes do orça
mento da União.

Art. 69 Este Decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 04 -de março	 de 1985; 1649 de Inde
pendência e 979 da República.	

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

ANEXO
(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.254, de 04 de março 	 de 1985).

ANEXO II
(Art. 69, iteMIII, do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de
1974).

BASES DE CONCESSÃO

Ate o percentual de
70% (setenta por cen
to) calculado sobre.

c) os brasileiros civis que trabalhem, no exterior,
para organismos oficiais internacionais dos quais o
Brasil seja membrb efetivo, ainda que lá domicilia-
dos e contratados, salvo se segurados obrigatórios
na forma da legislação do Pais do domicilio."

GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATI

DENOMINAÇÃO DAS
GRATIFICAÇÕES E

INDENIZAÇÕES

Gratificação devida
aos integrantes da
Categoria Funcional

DEFINIÇÃO



VIDADES DE FISCA.
LIEAÇÃO FINANCEI
RA EORÇAMENTARIA
DA UNIÃO

de Técnico deContro
le Externo, do Gril
po-Atividade de CoW
trole Externo da S-e-
cretaria-Geral do
Tribunal de Contas
da União

o maior nível da Ca
tegoria Funcional,
segundo critêrio a
ser fixado em Reso
lução do Tribunal de'
Contas da União

14.1•n•nnnnnn•...nn••••n1.	

TERÇA-FEIRA, 5 MAR 1985 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I
	

3583

Decretoe-lei n9 2.255, de 04 de março	 de 1985

Institui a Gratificação de Incentivo à
Atividade Agronómica no Distrito Fede
ral, e dá outras providencias.

O Presidente da República, 	 no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica instituição a Gratificação de Incenti
vo à Atividade Agronômica, a ser deferida aos servidores do Qua
dro e Tabelas de Pessoal do Distrito Federal e de seus órgãos
relativamente autônomos, integrantes da Categoria Funcional de
Engenheiro Agrónomo, Código NS-707 ou LT-NS-707, do Grupo-Outras
Atividades de Nível Superior.

Art. 29 A Gratificação de Incentivo à Atividade
Agronômica corresponderá aos percentuais de 40% (quarentaporeen
to) a 80% (oitenta por cento), incidentes sobre o valor do venci
mento ou salário da maior referêficia da Categoria Funcional, de
acordo com critérios a serem fixados por ato dó -Governador do
Distrito Federal, não podendo ser considerada para efeito de cál
culo de qualquer vantagem ou indenização.

Art. 39 Somente farão jus à Gratificação de Incen
tivo a Atividade Agronômica os servidores no efetivo exercício
dos cargos ou empregos de Engenheiro Agrônomo.

§ 19 Considerar-seeão como de efetivo exercício,
para os fins deste artigo, exclusivamente, os afastamentos em
virtude de: -

Art. 49 Os servidores alcançados por este Decreto-
lei continuarão fazendo jus à Gratificação de ' Nível Superior,
durante o exercício, na Administração Direta ou Autárquica da
União ou do Distrito Federal, de cargos em comissão ou funções
de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS-
100 ou LT-DAS-100), de funções de nível superior do Grupo Dire-
ção e Assistência Intermediárias (DAI-110 ou LT-DAI-110),
da, de Função de Assessoramento Superior (FAS).

Art. 59 A Gratificação de Incentivo à Atividade
Agronómica, sobre a qual incidirá o desconto . previdenciário, in
corpora-se aos proventos do funcionário que a esteja percebendo
na data da aposentadoria e nos doze meses imediatamente antena
res.

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será o
correspondente à média aritmética dos percentuais atribuídosao
funcionário no período a que alude este artigo.'

Art. 69 A Gratificação de Incentivo à Atividade
Agronômica incorpora-se também aos proventos do Engenheiro Agrô
nono aposentado anteriormente à vigencia deste Deóreto-lei, no
percentual de 40% (quarenta por cento), incidente sobre o valor
do vencimento da maior referência da Categoria Funcional.

Art. 79 Os funcionários aposentados no cargo de Eu
genheiro Agrônomo, com is vantagens de cargo em comissão ou fun
ção de confiança, anteriormente à vigência deste Decreto-lei, fa
rão jus à Gratificação de .Nível Superior.

Art. 89 Este Decreto-lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de março	 de 1985;	 1649 da Indepen,
dencia e 979 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Decretolei n9 2.256, de 04 de março de ' l985

Institui a Gratificação de Incentivo ã
Atividade MédicoVeteringria no Distri
to Federal, e dg outras providencias.-

a) férias; .
b) casamento;
c) luto;
d) licença especial;
e) licenças para tratamento da própria saúde, à ges

tante ou em decorrência de acidente em serviço;

f) serviço obrigatório por lei e deslocamento em oh
jeto de serviço;

g) requisição para órgãos integrantes da Presidência
da República;

h) indicação para ministrar aulas ou receber treina
mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as
normas legais e regulamentares pertinentes;

i) missão ao estrangeiro, quando o afastamento hou-
ver sido autorizado pelo Governador do Distrito
Federal;

j) investidura, na Administração Direta ou Autárqui
ca da União ou do Distrito Federal, em cargos em
comissão ou funções de confiança do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo Dire
ção e Assistencia Intermediárias (DAI-110 - ou LT-
DAI-110) ou, ainda, em Função de Assessoramento
Superior (FAS) a que se refere o artigo 122 do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
coM a redação dada pelo Decreto-lei n9 900, de 29
de setembro de 1969.

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea "j" do §
19, exigir-se-á direta correlação entre as atribuições do cargo
ou função de confiança e as de Engenheiro Agrônomo..

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item nr, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incenti
vo à Atividade Medico-Veterinária, a ser deferida aos Servidores
do Quadro e Tabelas de Pessoal do Distrito Federal e de seus Or
gãos relativamente eutónomos, integrantes da Categoria Funcional
de Medico Veterinário, Código NS-706 ou LT-NS-706, do Grupo-Ou
tras Atividades de Nível Superior. ..

Art. 29 A Gratificação de Incentivo à Atividade Mó-
dico-Veterinária corresponderg aos percentuais de 40% (quarenta
por cento) a 80% (oitente por cento), incidentes sobre o valor
do vencimento ou sal grio da maior referencia da Categoria Funcio
mal, de acordo com critérios a serem fixados Por ato-do Governa
dor do Distrito Federal, não podendo ser considèrada para efeito
de cálculo de quelquer vantagem ou indenização.

Art. -39 NO caso de ocupante de cargo efetivo de Me
dico Veterinário, vinculado, tainbêm, por contrato sob o regime
da Consolidação das Leis do Trabalho, a gratificação será devida
somente em relação ao vínculo estatutário.

Art. 49 Ao Médico Veterinário ocupante de um empre
go permanente, sob aforma de 2 . (dois) contratos de trabalho, a
gratificação será devida somente em relação ao primeiro dos con
tratos.

Art. 59 Somente farão jus à Gratificação de Incen
tivo à Atividade Médico-Veterinária os servidores no efetivo
exercício dos cargos ou empregos de Médico Veterinário.
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